AVISO DE DISPENSA 
A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto no Departamento de Compras, as seguintes cotações por Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75 inciso II, parágrafo 3º da lei nº 14.133/21.
Requisição nº 16/2026 Dispensa nº 06/2026
Objeto: Contratação de empresa para aquisição e instalação de adesivo jateado para os gabinetes do prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme especificações do Termo de Referência.
Média de Preços: R$ 3.610,00 (três mil seiscentos e dez reais).
Os demais interessados deverão apresentar orçamento no Departamento de Compras no prazo máximo de 03 dias úteis, ou via e-mail compras@camaracordeiropolis.sp.gov.br. Para maiores informações 19.3546-9090.


Cordeirópolis, 04 de fevereiro de 2026.















TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
[bookmark: _Hlk221096448]1.1. Contratação de empresa para aquisição e instalação de adesivo jateado para os gabinetes do prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis.
1.1. CLASSIFICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO
1.1.1. o objeto pretendido enquadra-se como serviço comum e fornecimento não contínuo.
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Considerando que os adesivos de sinalização nas portas e fachadas de vidro do prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis estão envelhecidos e já estão descolando dos vidros, existe a necessidade de substituição dos mesmos, para segurança das pessoas que transitam na área e manutenção do prédio.
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
Fornecimento e aplicação de plotagem – adesivo com impressão digital, com garantia mínima de 18 (dezoito) meses; a quantidade será de 100 metros de comprimento, sendo que o adesivo terá altura de 9 cm.
4. EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. A empresa vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fornecimento e aplicação do material após emissão da autorização de fornecimento da Câmara Municipal de Cordeirópolis. 
4.2. A entrega e instalação deverá ser realizada durante o expediente do local, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 17h.
4.3. A Contratada deverá comunicar imediatamente está Câmara Municipal, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega/instalação dos materiais.
4.4. A Contratada será a única responsável pela qualidade dos materiais entregues.
4.5. Os materiais/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo em 48h (quarenta e oito) horas, às custas da Contratada.
4.6. A Contratada deverá fornecer, juntamente com os materiais entregues, a sua Nota Fiscal, bem como encaminhar cópia digital para o e-mail do setor de Compras da Câmara Municipal de Cordeirópolis (compras@camaracordeiropolis.sp.gov.br).
4.7. Da Qualidade
4.7.1. Os materiais a serem confeccionados devem atender a altos padrões de qualidade, visando a durabilidade, clareza e legibilidade das informações apresentadas;
4.7.2. A impressão dos materiais deve ser realizada em alta resolução, com cores vivas e fiéis à arte fornecida, de modo a garantir a legibilidade e atratividade dos elementos visuais;
4.7.3. É vedada a entrega de qualquer item que apresente mancha ou arte (layout) borrada ou incompatível com o solicitado.
4.8. Do Local de Entrega
4.8.1. Os materiais/serviços deverão ser entregues no prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis, localizado na Rua Carlos Gomes n° 999, Jardim Jafet, Cordeirópolis-SP, correndo por conta da Contratada todas as despesas necessárias para a entrega e sua instalação.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Durante o fornecimento do objeto deste termo de referência será exigido que a empresa esteja em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, no tocante à regularidade jurídica, fiscal e trabalhista;
5.2. Possuir o produto solicitado, que contenha as características iguais ou superiores as descritas neste Termo;
5.3. Atender os prazos e condições constantes neste Termo de Referência;
5.4. É vedado a participação de empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública;
5.5. Subcontratação: Não será permitida a subcontratação sem prévia comunicação à Contratante.
5.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.
5.7. Garantia dos bens: O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
6. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA CONTRATAÇÃO
Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos relativos à Habilitação:
6.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
6.2. Certidão negativa de débitos federais;
6.3. Certidão negativa de débitos junto ao FGTS;
6.4. Certidão de regularidade perante a justiça do trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);
7. GESTÃO DO OBJETO
7.1. A aquisição/serviço deverá observar e cumprir o quanto disposto neste Termo de Referência e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).
7.2. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da presente contratação (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
7.3. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).
7.4. As comunicações entre a Entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito ou por e-mail sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.5. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura serão exigidas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista.
7.6. A Contratada deverá assegurar a CMC o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar o objeto que não esteja de acordo com as condições estabelecidas no presente Termo, ficando certo que, em hipótese alguma, a falta de fiscalização exime a responsabilidade da Contratada de atender as condições aqui previstas.
8. MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Os materiais/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega/realização do serviço, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, por empregado público da Câmara Municipal de Cordeirópolis, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta.
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo máximo de 05 dias úteis, às custas da contratada, contados a partir da notificação expedida pela CMC, prorrogável à critério da Câmara Municipal de Cordeirópolis.
8.2.1. A empresa fica ainda obrigada a substituir o material defeituoso durante à garantia.
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.3.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.3.2. Na hipótese de a verificação não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto.
8.7. A detentora deverá assumir todas as despesas recorrentes do transporte do objeto, inclusive carga e descarga, até o local indicado pela CMC.
8.8. O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança, apresentados pela DETENTORA, num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
8.8.1. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal/Fatura quando a Diretoria Requisitante atestar o recebimento do objeto.
8.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
8.10. Previamente a emissão do Empenho, a CMC verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
8.10.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
8.10.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
8.10.3. CADIN - Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais.
8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1. A presente aquisição dar-se-á mediante processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade com o Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), em razão do valor definido para a despesa.
9.2. O critério adotado para a presente aquisição será de MENOR PREÇO.
9.3. Será exigida apenas pelo vencedor a apresentação dos documentos de habilitação necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da empresa de realizar o objeto da licitação, restringindo-se à documentação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista.
9.4. Não há necessidade de amostra para este objeto, apenas indicação de marca na proposta comercial (se for o caso).
9.5. É vedado a participação de consórcio ou empresa impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública.
9.6. Não será exigida garantia de proposta.

Cordeirópolis, 04 de fevereiro de 2026.
